
Número da Nota:

Data e Hora de Emissão:

Código de Verificação:

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal:

Endereço:

UF:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Municipio:

Endereço:

UF:

Inscrição Municipal:

DESCRIÇÃO

00000189

26/10/2021 17:20:21

LILP-ZJQ5F

11.863.739/0001-43

REDE DE COMUNICACAO SOU DE SERGIPE LTDA - ME

RUA JOSEFINA ARAGAO GONZAGA, 118

NOSSA SRA DA GLORIAMunicipio:

673

022.350.805-53

JOÃO BOSCO DA COSTA

----

BRASÍLIA DF

PALÁCIO DO CONGRESSO NACIONAL, GABINETE 742- ANEXO IV, 742 CÂMARA DOS

E-mail: contabil@soudesergipe.com.br

1. EDICAO E EDITORACAO DE MATERIAL GRAFICO E VIDEO PARA REDES SOCIAIS
 # QTD.:1 - VAL.UND.:R$5.000,00 - TOTAL:R$5.000,00 - RETENCOES:R$0,00 - DEDUCAO:R$0,00
DIGITACAO E PREPARACAO DE TEXTOS CONTEUDO ESSE QUE RETRATAR AS ATIVIDADES
PARLAMENTARES DO DEPUTATO, REFERENTE AO PERIODO DE SETEMBRO/2021, NOS SEGUINTESENDERECOS:
WWW.FACEBOOK.COM/BOSCOCOSTASE
HTTPS://TWITTER.COM/BOSCOCOSTA_SE
HTTPS://INSTAGRAM.COM/BOSCOCOSTASE

E-mail:

NOTA EXPLICATIVA

SE CEP:

CEP: 70741610

49680000

24/11/2021

I.      As variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, valor das deduções, código da atividade,diferença
de preço,quantidade e valor da prestação de serviços;

A Carta de Correção, de acordo com a legislação vigente, permite a regularização de erro ocorrido na emissão de NFS-e,
DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA RELACIONADO COM:

Iv.     A indicação de isenção ou imunidade relativa as ISS;

II.     A correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços;

III.    O número da nota e a data de emissão;

V.     A indicação da existência de ação judicial relativa as ISS;

VII.   A indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;

VIII.  O número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços - RPS.

VI.    A indicação do local de competência do ISS;

CARTA DE CORREÇÃO

Nº: 20211124111634 ANEXADA EM: 24/11/2021

PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DA


